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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6059, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR LEONARDO HENRIQUE DE JESUS 

SOUZA DO CARGO DE MOTORISTA I.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais, considerando o 

requerimento constante no Processo E-Docs nº 2026-K7B94;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr LEONARDO HENRIQUE DE 

JESUS SOUZA, do Cargo de provimento efetivo – Motorista I, da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18/02/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de fevereiro de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Vargem Alta- ES, 19 de fevereiro de 2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2025 

ID: 2025.071E0700001.01.0031 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa empresa, a iniciar o serviço descrito no Contrato nº 

022/2026, referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 020/2025 e em 

seus anexos, tendo como EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, COM RECURSOS DO 

COFINANCIAMENTO DA ESTRUTURAÇÃO DA REDE 

SOCIOASSISTENCIAL MUNICIPAL DO SUAS (DECRETO 

ESTADUAL Nº 4919-R/2021) conforme especificações constantes no 

referido contrato e processo licitatório. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________ 

CONSTRUTORA GREK LTDA 

Contratada 

______________________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 19 de fevereiro de 2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 

ID: 2025.071E0700001.01.0034 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa empresa, a iniciar o serviço descrito no Contrato nº 

023/2026, referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 021/2025 e em 

seus anexos, tendo como EXECUÇÃO DE OBRA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE BEM-ESTAR ANIMAL NO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO 

CONVÊNIO 001/2025-SEAMA conforme especificações constantes no 

referido contrato e processo licitatório. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________ 

CONSTRUTORA GREK LTDA 

Contratada 

______________________________________________________________ 
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Aviso de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 002/2026-FMS 

ID CidadES: 2026.071E0500001.09.0001 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, art 

75, inciso XI, na contratação do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO 

POLO SUL- CIM POLO SUL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.722.566/0001-52, especializada na 

prestação de serviços de locação de Sistema de Gestão em saúde 

Pública, com execução parcelada, no órgão contratante, no valor global 

de R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais), conforme 

planilha orçamentária presente no processo de protocolo nº 2025-

WQ6LQ.  

 

Vargem Alta, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

 

Aviso de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 003/2026-FMS 

ID CidadES: 2026.071E0500001.09.0002 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, art 

75, inciso XI, na contratação do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO 

POLO SUL- CIM POLO SUL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.722.566/0001-52, especializada na 

prestação de serviços de assistência à saúde, com execução 

parcelada, no órgão CONTRATANTE, no valor global de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme planilha orçamentária 

presente no processo de protocolo nº 2025-7CRDF.  

 

Vargem Alta, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000029/2026 

 

ID: 2025.071E0700001.01.0035 

                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: AEROMAP - CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, EM 

ÁREAS DE INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA URBANA (REURB) NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 13.465/2017 E DEMAIS NORMAS 

CORRELATAS 

VALOR: 35.812,35 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 20 de outubro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00633-172000000000 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(130001.1545200562.027.33903900000.172000000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

             Vargem Alta, 19 de fevereiro de 2026 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

PORTARIA Nº 011/2026          

REVOGA PARCIALMENTE A PORTARIA Nº 059/2025.  

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 222 da Lei Complementar nº 010, de 02 de 

julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica parcialmente revogada a Portaria nº 059/2025, limitando-se 

seus efeitos exclusivamente à situação funcional que motivou decisão 

administrativa superveniente. 

Art. 2º Permanecem válidos e eficazes os demais efeitos da Portaria 

nº 059/2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 13 de fevereiro de 2026. 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

 

Republicado por ter sido redigido com incorreção, mantidos os demais 

termos da Portaria nº 011/2026. 

______________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


